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Teresina, 22 de setembro de 2020.

 

 

Ofício Teresina 22 de SETEMBRO de 2020.

Exmo. Senhor Juiz de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Piripiri- PI

Ao cumprimentá-lo, de ordem do Exmo. Des. Pedro de Alcântara da Silva Macêdo,
comunico a Vossa Excelência, para os devidos fins, que na Sessão Ordinária do Plenário Virtual,
realizada no período de 11 a 18 de setembro, da Egrégia 1ª Câmara Especializada Criminal, ocorreu o
julgamento d o HABEAS CORPUS Nº 0754908-90.2020.8.18.0000 (processo de origem 0000537-
55.2019.8.18.0033), ORIGEM: PIRIPIRI / 1ª VARA CRIMINAL, IMPETRANTE: BRUNO
FABRICIO ELIAS PEDROSA, PACIENTE: FRANCISCO DE JESUS LIMA, onde foi
concedida a ordem nos seguintes termos: Acordam os componentes da Egrégia 1ª Câmara
Especializada Criminal, do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, à unanimidade, voto pelo
conhecimento e concessão da ordem impetrada, com o fim de revogar as medidas protetivas
impostas em desfavor do paciente nos autos de nº0000537-55.2019.8.18.0033, em consonância com
o parecer do Ministério Público Superior, na forma do voto do Relator.

Participaram do julgamento os Exmos. Srs.: Edvaldo Pereira de Moura, Pedro de
Alcântara da Silva Macêdo e Dr. Antônio Reis de Jesus Nolleto- Juiz Convocado (Portaria/ Presidência nº
566/2020. Ausência justificada do Exmo. Des. José Francisco do Nascimento.

Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Antônio Ivan e Silva, Procurador de Justiça.

 

Na oportunidade, renovo-lhe protestos de elevada estima e distinta consideração.

Vanessa Elisama Alves Ferrreira

Secretária da Sessão

 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Elisama Alves Ferreira, Servidor TJPI,
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